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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 7  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º 0 1 . 0 1 / 2 0 1 7  ( R E T I F I C A D O )  
 

O Prefeito do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 

neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a 

realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -

190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Floraí - PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, 

a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município 

de Floraí, Estado do Paraná. 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Floraí, Estado do Paraná. 

1.4 À Comissão Especial do Concurso Público designada pelo Decreto nº 131/2017, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, sendo parte legítima para 

responder os recursos administrativos previstos no item 19, subitem 19.1, deste Edital e fornecer 

documentos/informações na esfera administrativa ou judicial.   
   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova de títulos, de caráter 

classificatório para os cargos de Assistente Social, Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Auxiliar de Enfermagem e 

Operador de Raio X, nos termos do item 14 deste Edital, Avaliação de Aptidão Física, de caráter eliminatório para 

os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (F) e Auxiliar de Serviços Gerais (M), nos termos do item 15 deste Edital e 

Prova Prática, de caráter eliminatório para os cargos de Eletricista/Encanador, Motorista categoria “D”, e Operador 

de Máquinas  nos termos do item 16 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade 

e a conveniência do Município de Floraí, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 

validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 

classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e 

www.prefeituradeflorai.com.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

publicações. 
 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, o 

número de vagas para afrodescendentes, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 

estabelecidos a seguir: 
 

TABELA 3.1 

DOS CARGOS 

                                            Requisitos de escolaridade: Conforme o anexo I (requisitos, carga horária e atribuições). 

Nível de 

Escolaridade 
CARGOS 

Vagas para os cargos 
Valor da taxa 

de inscrição 
   Salário C.H 

Semanal 

Ampla 

Concorrência 
PcD 

Nível 

Fundamental 

Auxiliar de Serviços Gerais (F) 44h 02 - R$40,00 R$1.016,09 

Auxiliar de Serviços Gerais (M) 44h 02 - R$40,00 R$1.016,09 

Motorista categoria “D” 40h 01 - R$40,00 R$1.219,31 

Operador de Máquinas 44h 01 - R$40,00 R$1.056,74 

Nível Médio 

Auxiliar de Enfermagem 35h 01 - R$60,00 R$1.138,02 

Eletricista/Encanador 44h 01 - R$60,00 R$1.503,82 

Operador de Raio X 20h 01 - R$60,00 R$1.341,24 

Nível Superior 

Assistente Social 30h 01 - R$100,00 R$2.357,33 

Farmacêutico 40h 01 - R$100,00 R$2.682,48 

Médico Clínico Geral 40h 01 - R$100,00 R$8.636,78 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.prefeituradeflorai.com.br/
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4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Floraí, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f)    Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 

acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

5.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 

correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei 

Federal nº12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 

16.945/2011, e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 

cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 

igual ou superior a 5 (cinco). 

5.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 

convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para 

ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 

máximo de aprovados. 

5.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por 

esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 5.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

5.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 

médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 

cargo. 

5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 

vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
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VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 

5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

5.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação de 

Inscrição, conforme orientações dos itens 8 ou 9, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 

do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

5.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 6.3 deste Edital; 

5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e 

o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 

considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

5.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

desse laudo. 

5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 

casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso a partir da data provável de 15/12/2017. 

5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar recurso, em 

formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do 

dia 18/12/2017 às 23h59min do dia 19/12/2017, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 

deficiência. 

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida com 

estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência 

ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

6.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 

necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 

3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 

6.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 

 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 

6.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o 

grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 

de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

6.2 Da Candidata Lactante: 

6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 

6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 

ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 

a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 

com a candidata no local. 

6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 18, deste 

Edital, durante a realização do certame. 

6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

6.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 

6.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

6.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactante no local da realização da prova objetiva 

sem a presença de um acompanhante adulto. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3, alínea “b” e 6.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 10/01/2018, em envelope 

fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Floraí -PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

6.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

6.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

6.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 12/01/2018.  

6.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 

15/01/2018 às 23h59min do dia 16/01/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

7. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 

7.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 

Concurso Público serão reservadas aos afrodescendentes.  

7.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

7.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do 

Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

7.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 

Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal 

informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no § único do artigo 4º da 

Lei Estadual Nº 14.274/03. 

7.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 7.2, deste Edital, não concorrerá 

às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

7.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 

esse por qualquer falsidade. 

7.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

7.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

7.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será preenchida pelo 

candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

7.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão preenchidas pelos 

demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

7.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 

deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

7.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 

14.274/2003. 

7.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pela Prefeitura do Município de Floraí - PR 

para a apresentação dos documentos citados no subitem 22.4 deste Edital, assinará uma declaração reafirmando 

a sua condição de pessoa preta ou parda. 

7.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 7.2 deste Edital, o candidato será 

eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, 

podendo ser exonerado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

7.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 

pretas ou pardas, conforme determinado no item 7 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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8. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

8.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos 

termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

8.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 

8.3 Da Isenção – CadÚnico: 

8.3.1 O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitá-la no período das 8h do dia 11/12/2017 às 23h59min do dia 14/12/2017, observado o horário oficial de 

Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c) O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no ato 

da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 

Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 

atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o 

julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com a 

Fundação de Apoio à Unespar Campus de Paranavaí - PR pelo o e-mail candidato@fafipa.org, anexando 

documento oficial com foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

d) Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o 

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os 

constantes do banco de dados do CadÚnico. 

8.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua 

eliminação do Concurso Público e exoneração do cargo. 

8.5 A empresa organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 

prestadas pelo candidato. 

8.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 8.3 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

8.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

8.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 15/12/2017 no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  

8.8.1 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de realização 

da prova, será homologada a última isenção realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente. 

8.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso  e anexar o 

comprovante de cadastro do CadÚnico, através do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no 

período das 0h do dia 18/12/2017 às 23h59min do dia 19/12/2017, através do link – Recurso contra o Indeferimento 

do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

8.10 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 

candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 

09/01/2018, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento 

para participar do certame. 

8.10.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar em uma nova inscrição 

na forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do certame. 

8.10.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 

Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do 

dia 15/12/2017. 

 

9. DAS INSCRIÇÕES  

 

9.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Floraí – PR serão realizadas somente via internet. Não serão 

aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item. 

9.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 11/12/2017 às 23h59min do dia 09/01/2018, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

9.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na tabela do item 3 

deste Edital. 

9.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

9.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação 

do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

9.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 

considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o 
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pagamento tenha sido efetuado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 

ressarcimento do valor pago ou transferência do valor pago para outro candidato. 

9.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

9.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Floraí - PR. 

9.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até o dia 10 de janeiro de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 

acatadas. 

9.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 9.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

9.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

9.12 O Município de Floraí – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 

internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 12/01/2018. 

10.2 Do edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 

prova. 

10.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 

interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

10.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 19 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

11. DAS FASES DO CONCURSO 

 

11.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 11.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Auxiliar de Serviços Gerais 

(F); 

 

- Auxiliar de Serviços Gerais 

(M);  

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 3,50 52,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40  100,00 ------------- 

2ª FÍSICA  De acordo com o item 15 ------------- -------------  APTO ou INAPTO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

TABELA 11.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Motorista categoria “D”; 

 

- Operador de Máquinas; 

 

- Eletricista/Encanador. 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 3,50 52,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40  100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA  De acordo com o item 16 ------------- ------------- 20,00 

 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 
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TABELA 11.3 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Auxiliar de 

Enfermagem; 

 

- Operador de Raio – X. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 05 1,00 5,00 

Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 15 3,50 52,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ----------- 100,00 ------------- 

2ª 

TÍTULOS E 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

De acordo com o item 14  ------------- ------------- 10,00 
 

CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 
TABELA 11.4 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Assistente Social; 

 

- Farmacêutico; 

 

- Médico Clínico Geral. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 14  ------------- ------------- 10,00 

 

CLASSIFICATÓRIO 

 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

11.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

11.3 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão 

da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.4  Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Floraí, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos 

exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso 

Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente 

determinadas para esse fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por 

qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 28 de janeiro de 2018, em horário e local a ser informado, por 

meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE 

INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 19 de janeiro de 2018 . 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 

de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 

identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 

identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 

nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 

objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 

temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 
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Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 

em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 

fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 18.1.3 e 

18.1.4 deste Edital. 

12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 18 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora 

no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 

baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 

ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que 

isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de 

fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 18.1.6 deste Edital. 

12.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

12.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 

folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a lápis, ou 

ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de 

inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do 

processamento eletrônico, invalidando as questões.  

12.16.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

12.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 

consigo o Caderno de Questões.  

12.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 

de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

12.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala, no mínimo, 120 (cento 

e vinte) minutos do início da prova objetiva, conforme o período estabelecido no subitem 12.22 deste Edital, 

devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 

assinada. 

12.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 

12.21 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão 

da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

12.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do item 

11 deste Edital. 

12.22 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

12.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 

para consulta durante o prazo recursal. 

12.24 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão 

disponíveis para serem baixadas no período de 29/01/2018 a 08/02/2018.  

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Operador de 

Raio – X, Assistente Social, Farmacêutico e Médico Clínico Geral; 

14.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 

12.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentro do limite disposto no subitem 

12.24, serão convocados para a prova de títulos.  

14.1.3 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 12.24 não serão convocados para a prova de 

títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 

14.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

14.2.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro 

de títulos, conforme disposto na Tabela 14.1 e 14.2.  

14.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a 

comprovação dos títulos. 

14.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) preencher o formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso; 

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e 

enviar a outra juntamente com os títulos cadastrados para avaliação via Sedex com AR (Aviso de Recebimento) 

para o endereço informado nas etiquetas geradas:  
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR  

CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Floraí - PR 

- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

14.4 A prova de títulos e de experiência profissional será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo 

com a Tabela 14.1 e 14.2 deste Edital; 

14.4.1 a prova de títulos e de experiência profissional terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos 

valores dos títulos e de experiência profissional apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 

14.1 e 14.2 deste Edital; 

14.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos e de experiência profissional deverão ser apresentados em cópias 

legíveis de frente e verso, autenticadas por cartório competente e rubricados pelo candidato. 

14.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós- 

 graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 

aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 

instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato 

legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta 

de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

14.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 

conter a carga horária cursada. 

14.9 Cursos de Atualização e/ou Aperfeiçoamento: 

14.9.1 Comprovados mediante apresentação de certificado ou atestados expedidos pela entidade realizadora; os cursos 

devem ser relacionados com a área de habilitação do cargo pretendido; 

14.9.1.1 Realizados nos últimos 5 (cinco) anos da data de publicação do edital. 

14.10 Da Experiência Profissional: 

14.10.1A comprovação de experiência profissional, na área do cargo a que concorre, será feita conforme os casos que 

seguem:  

14.10.2Experiência profissional em prestação de serviços para empresa/instituição privada e autônomo:  

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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 a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 

identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, alterações de salário, ou 

onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; ou 

  b) declaração do empregador onde conste a função exercida, o período (com início e fim) do contrato de 

trabalho, que ateste que o candidato exerceu atividade na área do cargo a que concorre, com descrição das 

principais atividades exercidas. A declaração deverá apresentar também as seguintes informações: nome 

empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; 

identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, 

acompanhado de função), com reconhecimento de firma.  

14.10.3Experiência profissional em cargo público:  

 a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 

identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, alterações de salário, ou 

onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; Caso o vínculo não seja por CTPS, o candidato deve 

enviar cópia autenticada de contrato de trabalho; ou  

 b) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da 

atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade na área do cargo a que concorre, com 

descrição das principais atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar também as seguintes 

informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e 

Inscrição Estadual; identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do emitente 

(nome completo legível, acompanhado de função).  

14.10.4A certidão/declaração mencionada nas alíneas “b” dos subitens 14.10.2 e 14.10.3, deverá ser emitida por órgão de 

pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 

responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. Quando o órgão de 

pessoal possuir outro nome correspondente, a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não serão 

aceitas abreviaturas.  

14.10.5Somente será considerada como experiência profissional pontuável aquela relacionada à área do cargo a que o 

candidato concorre. 

14.10.6 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo, prestação de serviços 

como voluntário ou cargos de comissão; 

14.10.7 Somente serão considerados, para fins de pontuação, os títulos relativos à área de atuação/conhecimento para a 

qual o candidato concorre. Caberá à Banca Examinadora a apreciação da correlação entre a escolaridade, 

formação acadêmica e a experiência profissional com a área objeto do candidato; 

14.10.8Será considerado para fins de pontuação o período efetivo de cada ano completo de experiência profissional. 

Não será considerado o período fracionado que não complete o ano integralmente; 

14.11 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e 

se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

14.12 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f)  de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada.   

14.13 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 14.1 e 14.2 não serão considerados. 

14.14 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

14.15 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 

14.16 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

14.17 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 14.1 e 14.2. 

14.18 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

14.19 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 19 deste Edital. 
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TABELA 14.1 

PROVA DE TÍTULOS 

Cargos: Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Raio X 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Cursos de Atualização e/ou Aperfeiçoamento, comprovados mediante 

apresentação de certificado ou atestado expedido pela entidade realizadora; os 

cursos devem ser relacionados com a área de habilitação do cargo pretendido. 

Realizados nos últimos 5 (cinco) anos da data de publicação do edital. 

0,50 

(por título) 

Acima de 20horas 

completas de curso 

Comprovado 

5,00 

2 Experiência Profissional no cargo que concorre. 

Será atribuído 1(um) ponto 

para cada ano de 

experiência comprovada. 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

TABELA 14.2 

PROVA DE TÍTULOS 

Cargos: Assistente Social, Farmacêutico e Médico Clínico Geral 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área 

do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 

de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado 

de histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 

declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

15.  DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

 

15.1 A Avaliação de Aptidão Física será realizada na cidade de Floraí, para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – 

Feminino e Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, somente será convocado para participar desta fase do certame 

o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 12.24 e que estiver classificado até a 20ª(vigésima) 

posição, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para a Avaliação de Aptidão Física. 

15.2 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na avaliação de aptidão física, sendo eliminado do certame o 

candidato considerado INAPTO, conforme critérios da Tabela 15.1. 

15.2.2 A avaliação de aptidão física, de caráter eliminatório, é assim constituído: 

a) Teste de Dinamometria (Força Muscular); 

 b) Shuttle Run; 

15.3 O local, a data e o horário da avaliação de aptidão física serão oportunamente divulgados em Edital de 

convocação para realização desta prova. 

15.4 Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação de aptidão física com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos de: 

 a) documento oficial de identificação com foto (original); 

 b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 

 c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) 

dias anteriores à data de realização dos testes. 

15.5.1 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a avaliação de aptidão 

física ou a realizar exercícios físicos, conforme modelo constante no Anexo III. 

15.5.2 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde não conste 

expressamente que o candidato está apto a realizar a avaliação de aptidão física, ou a realizar exercícios físicos, 

será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 

15.5 A avaliação de aptidão física será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 15.1, conforme segue: 

 

TABELA 15.1 

SHUTTLE RUN (traduzido: corrida de ir e vir) 

DESCRIÇÃO 

Objetivo: Avaliação da agilidade neuro-motora e da velocidade.  

Material: 02 (dois) tacos de madeira, 01 (um) cronômetro e espaço livre de obstáculos. 

Procedimento: O candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais próximo possível da linha de saída. 

Dado o comando de voz do avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento concomitante do cronômetro. O 

candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os tacos equidistantes da linha de saída a 9,14 m (nove 

metros e quatorze centímetros), pega um deles e retorna ao ponto de onde partiu, depositando esse taco atrás da 

linha de partida. Em seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo taco, procedendo da mesma forma. 
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15.6 Para ser considerado APTO o candidato deverá atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 

15.7 Será considerado INAPTO na avaliação de aptidão física o candidato que não alcançar o mínimo exigido, ou que 

não apresentar-se na data ou no horário estabelecido para a sua realização, será considerado inapto e, 

consequentemente, eliminado do Concurso Público, não tendo classificação alguma no certame. 

15.8 O candidato deverá se preparar para a realização da avaliação de aptidão física com a antecedência 

necessária, e prevendo diversidade de local, clima, terreno, dentro de diversos fatores exógenos os quais não 

poderão ser utilizados pelo candidato como empecilho para a realização dos testes. 

15.8.1  Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, gravidez, indisposições, cãibras, 

contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos 

candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

15.8.2 Os testes serão realizados, impreterivelmente, na data agendada e publicada em Edital, inexistindo possibilidade de 

marcar segunda chamada. 

15.9 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivos resultados obtidas na avaliação de 

aptidão física será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

15.10 Quanto ao resultado avaliação de aptidão física caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, 

nos termos do item 19 deste Edital. 
 

16. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

16.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Motorista categoria “D”, Operador de Máquinas e   

Eletricista/Encanador . 

16.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 12.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 16.1, além de não ser eliminado 

por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

16.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para a prova prática. 

16.1.2 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 16.1, ainda que tenham a nota 

mínima prevista no subitem 12.24, estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público. 

 

TABELA 16.1 

PROVA PRÁTICA 

Cargo 
Classificação Máxima para 

Convocação 

Motorista categoria “D” 

20ª (vigésima posição) Operador de Máquinas 

Eletricista/Encanador 

 

16.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

16.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos,  

 na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

16.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para realização  

 da prova prática. 

O cronômetro é parado quando o candidato deposita o segundo e último taco no solo e ultrapassa com pelo menos 

um dos pés a linha final. Ao pegar ou deixar o taco, o candidato terá que cumprir uma regra básica do teste, ou seja, 

transpor pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado. O taco não deve ser jogado, mas sim, 

depositado ao solo. 

Número de Tentativas: 02 (duas); O candidato terá duas chances para realizar a prova de shuttle run, sendo 

considerado válido o seu melhor tempo. 

Tempo de execução: até exatos 15 segundos (feminino) e 12 segundos (masculino). 

O resultado a ser considerado será aquele de maior valor e o (a) candidato(a) será 

considerado(a) APTO(A) ou INAPTO(A). 

 

 

TESTE DE DINAMOMETRIA (Força Muscular) 

DESEMPENHO MÍNIMO PARA APROVAÇÃO 

MASCULINO: 35 KGF FEMININO: 30KGF 

O TESTE OBEDECERÁ AOS SEGUINTES CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:  

DESCRIÇÃO 

Os procedimentos para a execução do Teste de Dinamometria Manual obedecerão aos seguintes 

aspectos: O (a) candidato (a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os 

braços ao longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o 

dinamômetro na linha do antebraço. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 

maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os 

dedos e a base do polegar. Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho. O (A) 

candidato (a) terá 3 (três) tentativas sendo estas de contração máxima e que devem ser realizadas 

de forma alternada, em cada uma das mãos. O resultado a ser considerado será aquele de maior 

valor e o(a) candidato(a) será considerado(a) APTO(A) ou INAPTO(A). 

http://www.fundacaofafipa.org/concurso
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16.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

16.4.1 Os candidatos inscritos ao cargo de Motorista categoria “D” e Operador de Máquinas deverão apresentar também 

a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 

(uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, 

conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e 

estará automaticamente eliminado do certame. 

16.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas Tabelas 16.2, 16.3 e 16.4 deste Edital. 

 

TABELA 16.2 

MOTORISTA CATEGORIA “D” 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinador, 

quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na 

condução do veículo, tais como: 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do 

Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  

a) Transitar na contramão da direção; 

b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) Provocar acidente durante a realização do exame; 

d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas 

falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 

Grupo Faltas Pontos negativos 

I Leve 4,00 

II Média 5,00 

III Grave 6,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total 

de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 

Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 

 

TABELA 16.3 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

(MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA). 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 

condução e operação de máquina na realização da tarefa. 

Itens que serão avaliados: 

I - Manutenção (verificação das condições da máquina) de 0 (zero) a 3,00 (três) pontos; 

II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a 

qualidade apresentada: de 0 (zero) a 17,00 (dezessete) pontos. 

Obs. O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas/equipamentos 

disponibilizadas para realização do teste prático. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 

do certame. 

Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 

TABELA 16.4 

ELETRICISTA/ENCANADOR 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: 

Parte I – Eletricista: Instalação de circuito elétrico utilizando material e ferramentas adequadas: de 0 (zero) a 

10,00 (dez) pontos. 

Parte II – Encanador: Realização de instalação de um sistema de água fria no banheiro; troca de reparos de 

uma válvula de descarga de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 

Tarefa não concluída (parte I e parte II) no tempo determinado não será pontuada e o    candidato   será 

automaticamente eliminado do certame. 

Tempo de prova: até 40 (quarenta) minutos. 

20,00 pontos 
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16.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a    

 realização da mesma. 

16.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

16.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a  

ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 

de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

16.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 

ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 

responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 

declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 

caso aja de forma imprudente ou imperita. 

16.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 

divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

16.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 19 deste Edital. 
 

17. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

17.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

17.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 

17.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Motorista categoria “D”, Operador de Máquinas e Eletricista/Encanador a 

Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

17.2.1 Para os cargos de Nível Fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais (F) e Auxiliar de Serviços Gerais (M), o candidato 

deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 12.24 e ter sido considerado APTO na Avaliação de Aptidão 

Física. 

17.3 Para o cargo de Nível Médio: Auxiliar de Enfermagem e Operador de Raio - X, a Nota Final dos candidatos 

habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva, e na prova de títulos. 

17.4 Para o cargo de Nível Superior: Assistente Social, Farmacêutico e Médico Clínico Geral, a Nota Final será igual à 

soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 

17.5 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Informática, quando houver; 

e) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos; 

g) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

h) obtiver maior pontuação na Prova de Aptidão Física, quando houver; 

i) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

j) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

k) Sorteio Público. 

17.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 

18. DA ELIMINAÇÃO 

 

18.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

18.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

18.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 

18.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações deste Edital: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

18.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações do item 12.10 e 12.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer 

espécie, que emita ruídos e/ou sons. 

18.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos. 

18.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

18.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

18.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

18.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

18.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

18.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

18.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

18.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

18.1.14Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 12.17 ou portando o caderno de questões da prova 

objetiva antes do tempo determinado no subitem 12.19. 

18.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

18.1.16Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 18.1.3 e 18.1.4. 

18.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

18.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 

18.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

19.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção; 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência;  

c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) Contra o resultado da prova objetiva; 

e) Contra o resultado da prova Física; 

f)  Contra o resultado da prova prática; 

g) Contra o resultado da prova de títulos; 

h) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

19.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perder o prazo recursal. 

19.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

19.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 

“c” do subitem 19.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

19.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 19.1, admitir-se-á um único recurso por questão 

para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

19.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

19.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

19.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

19.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 19.1 deste Edital. 

19.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

19.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

19.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

19.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

19.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

19.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

19.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não 

serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

19.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 

consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso por 05 (cinco) dias, 

a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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19.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

20 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

20.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Município de Floraí - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e  www.florai.pr.gov.br, em duas listas, em ordem classificatória e pontuadas: 

lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e outra somente 

com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

21. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

21.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Floraí, www.florai.pr.gov.br , sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

22. DA CONVOCAÇÃO 

 

22.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo 

 com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Floraí - PR,  respeitando ordem de 

 classificação e a vigência do Edital. 

22.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro do 

 número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que a 

 convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

22.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

 desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

22.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 

 somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 

 considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 

 convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

22.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica para a 

 verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do  cargo. 

22.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

 exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o  próximo 

 candidato na ordem de classificação. 

22.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 

 apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f)    Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito 

do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i)   Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j)   Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l)   Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 

requisitado na Superintendência de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao 

exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

22.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos do município de Floraí - 

PR, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do Edital de nomeação, munido de documento 

de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 22.4. 
 

23 DA NOMEAÇÃO 

 

23.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 

23.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Floraí PR e obedecerá, rigorosamente, à ordem de 

classificação. 

23.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 

23.3 Caberá o Município de Floraí – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.florai.pr.gov.br/
http://www.florai.pr.gov.br/
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23.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Floraí - PR, no endereço eletrônico 

www.prefeituradeflorai.com.br e www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

24.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 

tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará à sua eliminação, 

sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

24.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

24.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer essas alterações 

por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), que deve ser 

enviado para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º 

andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando documentos que 

comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, cargo e número 

de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após essa data, deverá fazer isso junto 

à Prefeitura do Município de Floraí – PR, situada à Rua Presidente Getúlio Vargas nº 177, CEP: 87185-000 Floraí – PR ou 

enviar a documentação via SEDEX com AR, para esse mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 

Concurso Público nº 01/2017. 

24.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa 

organizadora. 

24.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 

24.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 

CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

24.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Floraí, 10 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito do Município 

http://www.prefeituradeflorai.com.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

ANEXO I – DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01.01/2017                                                                                                                               

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Graduação em Serviço Social, com registro no Conselho Regional de Serviço Social –CRESS. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Planejar, executar, supervisionar planos e programas sociais; 

• Implantar, manter e ampliar serviços na área de desenvolvimento comunitário; 

• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes; 

• Cadastrar e manter atualizado cadastro das famílias; 

• Assessorar tecnicamente entidades sociais; 

• Identificar problemas psico-econômico-social dos indivíduos; 

• Promover reuniões com equipe vinculada à área para debater problemas propondo soluções; 

• Elaborar projetos especiais para captação de recursos financeiros; 

• Efetuar recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação do desempenho profissional; 

• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência médica, 

documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir os que necessitam; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensílios; 

• Fazer os serviços de faxinas em geral; 

• Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos; 

• Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 

• Arrumar banheiros e toaletes; 

• Lavar e enxaguar assoalhos; 

• Lavar e passar roupas (toalhas, lençol, etc...); 

• Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 

• Lavar cortinas, vidros, espelhos, persianas; 

• Varrer pátio e calçadas; 

• Fazer café e servi-lo; 

• Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

• Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento simples; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensílios; 

• Fazer os serviços de faxinas em geral; 

• Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos; 

• Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 

• Arrumar banheiros e toaletes; 

• Lavar e enxaguar assoalhos; 

• Lavar e passar roupas (toalhas, lençol, etc...); 

• Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 

• Lavar cortinas, vidros, espelhos, persianas; 

• Varrer pátio e calçadas; 

• Fazer café e servi-lo; 

• Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

• Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento simples; 

• Executar outras tarefas correlatas.  

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo, com habilitação na área específica e Registro Conselho Regional de 

Enfermagem - COREN 

CARGA HORÁRIA: 35 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública; 

• Auxiliar sob supervisão do médico e/ou enfermeiro, no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública do 

município; 

• Preparar pacientes para consultas e exames; 

• Coletar material para exame laboratorial; 
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• Preparar e esterilizar materiais, instrumentos, ambiente e equipamentos; 

• Orientar paciente quanto à higiene, alimentação, uso de medicamentos, cuidados específicos em tratamento e com a 

saúde; 

• Efetuar controle diário do material utilizado; 

• Auxiliar enfermeiro na execução de programas de educação para a saúde; 

• Realizar outras tarefas correlatas. 

ELETRICISTA/ENCANADOR 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo e Formação Técnica na Área (residencial, predial e industrial). 

CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação e redes elétricas; 

• Efetuar o trabalho a ser realizado consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações para estabelecer o 

roteiro das tarefas e a escolha do material necessário; 

• Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas para 

grampos e dispositivos de fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; 

• Executar o corte, a dobra, e a utilização de eletrodos, puxadores e a instalação dos cabos elétricos utilizando puxadores de 

aço, campos e dispositivos de fixação para dar prosseguimento a montagem; 

• Ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, conectores e material isolante, para 

completar tarefa de instalação; 

• Testar a instalação, fazendo funcionar para comprovar a exatidão do trabalho executado; 

• Testar os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

• Instala e repara redes de água, esgoto e gás; Interpreta plantas de instalação, examinando desenhos e outras 

especificações; 

• Relaciona materiais e faz orçamentos; 

• Serra, corta, conecta e veda tubos e canos (ferro, galvanizado, chumbo, cobre, etc.) por meio de roscas, soldas e  

chumbadores, para instalação de água, gás, vapor e esgoto; 

• Corta, dobra e solda chapas galvanizadas e de cobre para calhas, condutores para água pluvial e outros fins; 

• Corta, abre frestas, furos em concreto, etc, para possibilitar passagens, fixações, coletores, etc. necessários às instalações; 

• Liga componentes e acessórios das canalizações domiciliares de água, esgoto e gás; 

• Aparelha, instala e conserta peças sanitárias, de louças, ferro e ferragens (torneiras, chuveiros, etc.); 

• Monta, instala e conserva e faz reparos em hidráulicos com ou sem instalações elétricas; 

• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

• Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

FARMACÊUTICO 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Curso de nível superior de Farmácia, com registro no Conselho Regional de Farmácia – CRF. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 

• Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 

• Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de 

cada elemento na composição; 

• Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; 

• Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; 

• Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; 

• Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; 

• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Curso de nível superior de Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina –CRM. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Atender os pacientes em seu plantão, examinando-os e ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando 

métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o Plano Terapêutico e Protocolo definidos; 

• Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

• Acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 

• Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 

• Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; 

• Emitir atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações legais; 

• Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos 

serviços prestados; 

• Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

MOTORISTA CATEGORIA “D” 
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PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; 

• Recolher o veículo ao local destinado quando concluída a jornada diária de trabalho; 

• Comunicar qualquer defeito por ventura existente no veículo, não transitando antes que se realize conserto; 

• Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 

• Fazer reparos de emergência; 

• Zelar pela conservação; 

• Encarregar-se pelo transporte e entrega de correspondências e carga que lhe foi confiado; 

• Providenciar carga e descarga no interior do veículo; 

• Verificar o funcionamento do sistema elétrico; 

• Providenciar a lubrificação quando necessário; 

• Verificar o grau de densidade, nível de água da bateria, bem como calibragem dos pneus; 

• Checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 

• Dirigir obedecendo a sinalização e a velocidade indicada; 

• Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência e remoção de pacientes; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 

CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Operar máquinas, tratores e equipamentos rodoviários; 

• Operar veículos motorizados, guinchos, patrola, tratores, máquina de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, e outros; 

• Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas etc.; 

• Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro etc.; 

• Cuidar da limpeza e conservação das máquinas zelando pelo bom seu funcionamento; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

OPERADOR DE RAIO - X 

PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE: Ensino Médio completo, com habilitação na área específica e registro no Conselho Regional 

de Técnicos em Radiologia – CRTR. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Operar aparelhos de Raios-X, observando instruções, para provocar descargas de radioatividade correta sobre a área a ser 

radiografada; 

• Selecionar instrumentos e materiais a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia; 

• Preparar pacientes, utilizando técnicas específicas para cada tipo de exame, visando a obtenção de chapas nítidas e 

conforto do paciente; 

• Revelar chapas e filmes radiológicos e encaminhar ao médico para leitura. 

• Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitantes; 

• Efetuar relatórios e auxiliar sob orientação, atividades de auxiliar de saúde ou administrativas; 

• Zelar pela conservação própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; 

• Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em seu local de 

trabalho, solicitando material radiográfico, identificando e comunicando problemas à supervisão; 

• Auxiliar, sob supervisão, em atividades de vigilância sanitária e vigilância epidemiológica; 

• Controlar, entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ANEXO II – DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01.01/2017 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

COMUNS AOS CARGOS DO NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, Operações com frações; 

Razão e proporção; Regra de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de área; Medidas de 

volume; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do estado do Paraná. 

Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referentes à história recente e acontecimentos noticiados em nível 

municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas populares e comunicação 

(cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Atividades específicas teóricas inerentes ao 

cargo. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Carregamento e 

descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e praças 

municipais. Tarefas de construção. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças e oficinas. Produtos de limpeza, sua 

utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: móveis, 

paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Coleta de 

lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha. 

Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de 

primeiros socorros 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 

Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Atividades específicas teóricas inerentes ao 

cargo. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Carregamento e 

descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e praças 

municipais. Tarefas de construção. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças e oficinas. Produtos de limpeza, sua 

utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: móveis, 

paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Coleta de 

lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha. 

Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de 

primeiros socorros 

ELETRICISTA /ENCANADOR 

Conceitos básicos de Eletricidade e Eletromagnetismo: carga elétrica, Lei de Coulomb, campo elétrico, potencial e diferença 

de potencial, campo magnético, Lei de Ampère, Lei de Faraday, Lei de Lenz, Força Magnetomotriz. Circuitos magnéticos e 

transformadores. Circuitos de corrente contínua e circuitos de corrente alternada. Resistor, capacitor, indutor. Circuitos 

resistivos e circuitos R,L,C série e paralelo. Leis de Kirchhoff. Potência ativa e potência aparente. Fator de potência. Circuitos 

trifásicos. Instalações elétricas: circuitos de alimentação, dimensionamento dos condutores. Quadros gerais e de distribuição. 

Chaves. Proteção. Resistência de Terra. Aterramento. Para-raios. Luminotécnica. Grandezas fundamentais da luminotécnica. 

Métodos de cálculo. Lâmpadas e Luminárias. Iluminação incandescente, fluorescente, Vapor metálico e Vapor de sódio. 

Interruptores e ignitores. Controle de Intensidade Luminosa. Comando da Iluminação por células fotoelétricas. Iluminação 

externa e de Vias Públicas. Motores de indução, trifásicos e monofásicos. Fermentas Básicas, Tubos Usados Para Água Potável, 

Tubo Usado Para Águas Pluviais e Esgoto, Tipos Mais Comuns de Fluidos Considerados em Instalações Hidráulicas Tubos e 

Conexões, Procedimentos, Preparo Para Solda Fria, Coma Executar Junta Com Anel De Vedação (paraesgoto primário), 

Conexões Roscáveis, Como Executar a Junta de Rosca, Vaso Sanitário, Processo de Sifonação, Retirar e Recolocar ou 

Substituir um Vaso Sanitário, Caixas, Ralos e Complementos, Como Usa Corretamente a Rede de Esgoto, Instalações 

Hidráulicas, Hidrômetro, Altura dos Pontos de Tomadas D Água, Cuidados Com a Caixa D'água, Instalações de Esgotos 

Sanitário, Tubos de PVC Esgoto, Adesivos Plásticos, Como Verificar Vazamentos, Cuidados na Execução das Instalações 

Hidrossanitárias. 

MOTORISTA – CATEGORIA D 

Conhecimentos básicos de mecânica, eletricidade, manutenção e conservação de veículos. Direção defensiva. Código de 

Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, condução de veículos por motoristas 

profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação para o trânsito, sinalização de trânsito, 

infrações, penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Comportamento no trabalho. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, os seguintes tópicos: Normas Gerais de Circulação e Conduta, Educação 

para o Trânsito, Sinalização de Trânsito, Infrações de Trânsito, penalidades. Direção defensiva. Conhecimento básico de 

mecânica, controle, manutenção e conservação de máquina/equipamento. Procedimentos no transporte de 

máquina/equipamento. Conhecimento de instrumentos de painel, de controle de operação; Dispositivos de comandos e 

outros componentes da máquina. Conhecimentos de procedimentos de operação e manutenção dos diversos sistemas da 

máquina/equipamento. Condições adversas de riscos. Primeiros socorros, prevenção de acidentes, prevenção de incêndio. 
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COMUNS AOS CARGOS E NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Sistemas de numeração; Números Naturais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Números fracionários; 

Números decimais; Números Inteiros; Números Racionais e Irracionais; Números Reais; Razão e proporção; Sistemas de 

Equações do 1º grau e 2º grau; Potências; Monômios e Polinômios; Produtos Notáveis; Teorema de Pitágoras; Regra de Três 

Simples e Composta. - Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de área; Medidas de volume; Medidas de 

tempo; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Sistema monetário.  Geometria Plana; Geometria Espacial; Relações 

Métricas no Triângulo Retângulo; Trigonometria no Triângulo Retângulo. - Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem, Estatística; 

Média Aritmética; Moda e mediana; Juros simples, Gráfico e Informação; População e amostra. Análise Combinatória; 

Probabilidade. - Função Afim; Frações e Resolução de problemas. 

Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer 

e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do estado do Paraná. 

Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referentes à história recente e acontecimentos noticiados em nível 

municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas populares e comunicação 

(cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, 

alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de 

enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem 

em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. 

Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de 

vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao 

conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e 

paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, 

crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, 

esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica 

médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência 

respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, 

assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema 

Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. 

Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da 

Família. Modelos Assistenciais. 

OPERADOR DE RAIO - X 

Conhecimentos sobre os princípios físicos dos raios X: Estrutura e propriedades físico-químicas dos átomos; Tipos de radiações; 

Geradores de raios X ; Tubos de raios X e seus principais componentes; Mecanismo da produção dos raios X; Interação dos 

raios X com a matéria e atenuação da radiação; Fatores que modificam o espectro dos raios X; Fatores que atuam na 

qualidade da imagem: filtros, grades, chassis, ecrans intensificadores, filmes radiográficos e processadora de filmes; Proteção 

radiológica: Conceitos de efeitos biológicos da radiação; Taxa de exposição e área exposta; Radiossensibilidade celular: 

especificidade, tempo de latência, reversibilidade, transmissibilidade e limiar; Meios de proteção e Normas de proteção 

radiológica segundo a legislação brasileira; Princípios físicos de tomografia computadorizada e suas principais indicações; 

Anatomia humana: noções gerais de anatomia de todo o corpo; Técnicas radiológicas, posições usadas e principais 

indicações. Ênfase em Saúde Coletiva. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 

Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer 

e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do estado do Paraná. 

Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referentes à história recente e acontecimentos noticiados em nível 

municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas populares e comunicação 

(cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na contemporaneidade: 

dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: 

diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de reprodução de 

Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de processos de 

planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente 
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Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres 

e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na 

década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da 

Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e 

ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares 

do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 

FARMACÊUTICO 

Funcionamento dos laboratórios de análises clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes,urina, 

secreções e outros líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e 

manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, existentes no 

Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de 

interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas 

plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função 

hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico 

da urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções 

metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e 

técnicas de isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico 

microbiológico das sindromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por bactérias, fungos e 

vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de microrganismos, desinfetantes e 

antissépticos; Esterilização química e física. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie humana. Reações 

antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 

imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por métodos de imunodiagnóstico e de funções 

celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de laboratório para o estudo 

hematológico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucócitos. Neoplasias hematológicas, 

leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em 

laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de 

procedimento operacional padrão em análises clínicas. Assistência Farmacêutica: Gestão da Assistência Farmacêutica 

Municipal; Ciclo da Assistência Farmacêutica: seleção de medicamentos; programação de medicamentos; aquisição de 

medicamentos; armazenamento de medicamentos; distribuição de medicamentos; dispensação de medicamentos; Política 

Nacional de Medicamentos. Política de Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde. Farmacotécnica: Formas 

farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e parenterais: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, 

acondicionamento. Farmacologia e Farmacoterapia: farmacocinética; farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e 

periférico; farmacologia e farmacoterapia na hipertensão; farmacologia e farmacoterapia na síndrome metabólica; 

anticoncepção hormonal; farmacologia e farmacoterapia no diabetes; farmacologia e farmacoterapia na tuberculose, 

hanseníase, leishmaniose e Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS); farmacologia e farmacoterapia nas doenças 

infecciosas agudas em atenção primária; farmacologia e farmacoterapia na asma; princípios da farmacoterapia no idoso; 

princípios da farmacoterapia na criança; reações adversas a medicamentos; interações medicamentosas. Adesão à terapia 

medicamentosa. Atenção farmacêutica. Uso racional de medicamentos. Ética farmacêutica;ia: Regulamento de 

Medicamentos Genéricos; Portaria no 344, de 12 de maio de 1998, e suas atualizações; Lei no 5991, de 17 de dezembro de 

1973;Boas práticas de fabricação e de manipulação de medicamentos: RDC ANVISA n. 17 de 16 de abril de 2010, RDC 

ANVISA nº. 67;de 08 de outubro de 2007 e RDC ANVISA n. 87 de 21 de novembro de 2008; Política de Medicamentos no Brasil: 

Portaria GM/MS 3916/1998. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Ética Médica. Gastroenterocolites agudas infecciosas epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; 

diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Desidratação na síndrome diarréica, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Hidratação parenteral, composição das soluções 

eletrolíticas síndromes abdominais agudas na criança; no recém-nascido; no lactente. Epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Traumatismo abdominal epidemiologia; 

manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Obstrução intestinal na criança, 

epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Infecções das 

vias aéreas superiores; pneumonias e broncopneumonias, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; 

diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Insuficiência respiratória epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico 

específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Asma brônquica, estado de mal asmático, epidemiologia; manifestações 

clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos 

básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

ANEXO III – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

 

ATESTO, para os devidos fins, que o(a)________________________RG _____________, goza de boas condições de saúde, estando APTO 

(A) para realizar as prova de Aptidão Física a, integrante do Exame de Capacidade Física, no concurso público para o Município de 

Floraí - PR, regulado pelo Edital nº 01/2017. 

 

(  ) Por se tratar de candidato do sexo feminino, ATESTO igualmente que a mesma não está em processo gestacional. (assinalar 

com “X” OBRIGATORIAMENTE NO CASO DE CANDIDATOS DO SEXO FEMININO). 

 

 

 

______________________, ___ de ____________de 2018. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura/Carimbo do CRM do Médico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:  

I. Sugere-se ao candidato que imprima o presente modelo para apresentar ao médico; 

II. Sugere-se ao candidato apresentar cópia do Anexo III ao médico para que este possa expedir o atestado nos termos 

requeridos;  

III. O candidato deverá atentar-se para as disposições constantes no corpo do Edital quanto ao prazo de validade do 

atestado. 

 


